
18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 16/06
/2022

PROCESSO TCE-PE N° 21100400-5
RELATOR: CONSELHEIRA TERESA DUERE

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2020EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de GoianaUNIDADE(S) JURISDICIONADA(S):

INTERESSADOS:

EDUARDO HONÓRIO CARNEIRO

TITO LIVIO DE MORAES ARAUJO PINTO (OAB 31964-PE)

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE
MELO JÚNIOR

PARECER PRÉVIO

CONTAS DE GOVERNO.
P L A N E J A M E N T O
GOVERNAMENTAL PRECÁRIO.
INSTRUMENTOS DE CONTROLE
ORÇAMENTÁRIO DEFICITÁRIOS.
NÃO UTILIZAÇÃO DE SALDO DO
FUNDEB DO EXERCÍCIO
ANTERIOR NO PRAZO LEGAL.
T R A N S P A R Ê N C I A
GOVERNAMENTAL INSUFICIENTE. 

1. As previsões de receita devem ser
acompanhadas de metodologia de
cálculo e premissas utilizadas,
levando-se em conta os critérios
definidos no art. 12 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, bem como
desdobradas em metas bimestrais de
arrecadação, nos termos do art. 13
do citado diploma.
2. A especificação de informações
relativas às ações ajuizadas para
cobrança da dívida ativa e aos
créditos tributários passíveis de
cobrança administrativa na previsão
de receitas é uma exigência legal, e
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não uma faculdade do gestor público.
3. É deficiente o cronograma de
execução mensal de desembolso que
desconsidera as peculiaridades das
despesas municipais.
4. Saldo de recurso do FUNDEB de
exercício anterior deve ser utilizado
no primeiro trimestre do exercício
imediatamente subsequente,
mediante abertura de crédito
adicional, por força do disposto no
art. 21, § 2º, da Lei Federal nº 11.494
/2007 (norma vigente à época)
5. Compromete a transparência
pública, assim como o controle
social, a não disponibilização integral
do conjunto de informações exigido
na LRF, na Lei Complementar nº 131
/2009, na Lei nº 12.527/2011 (LAI) e
na Constituição Federal.

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 16/06
/2022,

 Eduardo Honório Carneiro:

CONSIDERANDO a margem de erro de 93,10% no cálculo da
estimativa das receitas de capital, o que denota a necessidade de
aperfeiçoamento da metodologia utilizada na elaboração da estimativa,
que deve basear-se em elementos racionais e objetivos, além de
considerar os critérios elencados no art. 12 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF);

CONSIDERANDO a “não especificação das medidas relativas à
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança de dívida ativa,
bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis
de cobrança administrativa”, exigência legal prevista no art. 13 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000);

CONSIDERANDO as deficiências na elaboração do cronograma de
execução mensal de desembolso, que não reflete as variações
relacionadas às peculiaridades das despesas municipais, demonstrando
o evidente distanciamento do planejamento com a realidade municipal;
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1.  

2.  

CONSIDERANDO que, inobstante a Prefeitura tenha deixado de utilizar
o saldo contábil no FUNDEB do ano anterior até o primeiro trimestre do
exercício imediatamente subsequente (2020 – ora em análise),
mediante abertura de crédito adicional, o valor desse saldo corresponde
a menos de 0,40% do montante das receitas recebidas do Fundo em
2020;

CONSIDERANDO que, diante do crescente déficit previdenciário do
RPPS verificado no município desde 2018, alcançando o valor de R$
11.043.420,67 em 2020, o gestor envidou esforços no sentido de saná-
lo, demonstrados por meio da fixação em lei, em vigor já em 2021, das
alíquotas sugeridas no estudo atuarial para a contribuição patronal,
tanto normal quanto suplementar, além da dos servidores;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo municipal não disponibilizou
integralmente para a sociedade o conjunto de informações exigido na
LRF, na Lei Complementar nº 131/2009, na Lei nº 12.527/2011 (LAI) e
na Constituição Federal de 1988, apresentando nível de transparência
“Moderado”, conforme aplicação de metodologia de levantamento do
ITMPE”;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Goiana
a  das contas do(a) Sr(a). Eduardo Honórioaprovação com ressalvas
Carneiro, relativas ao exercício financeiro de 2020.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Goiana, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Fortalecer o planejamento orçamentário, mediante previsões
adequadas para a receita/despesa, atentando para as
exigências estabelecidas pela legislação, sobretudo as
relacionadas à metodologia de cálculo, para que esteja
baseada em elementos racionais e objetivos e considere os
critérios elencados no art. 12 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF);

Atentar para as exigências legais de haver previsão, na
programação financeira, a especificação das medidas
relativas à quantidade e valores de ações ajuizadas para
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do
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2.  

3.  

4.  

1.  

montante dos créditos tributários passíveis de cobrança
administrativa, conforme previsão contida no art. 13 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000);

Aprimorar a elaboração dos cronogramas mensais de
desembolso para os exercícios seguintes, de modo a dotar a
municipalidade de instrumento de planejamento eficaz,
obedecendo às peculiaridades da execução das despesas
municipais;

Desenvolver mecanismos de controle aptos a mitigar a
inconsistência das informações sobre a despesa municipal
prestadas aos órgãos de controle por meio  do Siconfi (STN)
e do sistema Tome Conta (TCE/PE) e a conferir precisão à
verificação relativa à obediência aos limites legal e prudencial
estabelecidos pela LRF ao longo do exercício na apuração
da Despesa Total com Pessoal ao elaborar o RGF.

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Diretoria de Plenário:

Por medida meramente acessória, enviar ao atual Prefeito
Municipal de Goiana cópia do Inteiro Teor desta Deliberação.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , Presidente
da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRA TERESA DUERE , relatora do processo

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE
DE ALMEIDA SANTOS
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